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Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2021 
01/2021 

 
À 
Fundação de Apoio a Escola Técnica – FAETEC RJ 
Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino – CEP : 21.311-280 – Rio de Janeiro / RJ 
 
A/C: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
Ref.:  Tomada de Preços N ° 0001/2021 
Processo SEI.:  N° 260005/000028/2021  
 
Assunto:  Interposição recursal ao processo de habilitação da referida licitação 
 
MAXIMU´S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. (“MAXIMUS”), empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.415.988/0001-15, com sede à Rua Juraci, nº 203, Banco de Areia, Mesquita, por seu representante infra-
assinado, vem respeitosamente, interpor: 
 
RECURSO AO PROCESSO LICITATÓRIO  

De acordo com as informações contidas na Ata de resultado de habilitação e interposição de recurso 
fornecida no dia 16/09/2021. Fora evidenciado a falta de reconhecimento de firma em nome do responsável 
legal da empresa “MAXIMUS” na declaração de realização de visita técnica, não obrigatória conforme 
descrito no edital, elaborada de acordo com o anexo XVIII do edital em questão. Item localizado como 
pertencente a documentação de qualificação técnica no item 6.1.1 e do referido edital de licitação. 

Os itens de qualificação técnica constantes no item 6.6 do referido edital, constam as solicitações para 
comprovação de qualificação técnica, os quais comprovam que a empresa licitante possui competência 
técnica comprovada através de acervos técnicos chancelados pelo órgão competente CREA, demonstrando 
que os profissionais da empresa possuem todas os conhecimentos e experiência para o escopo licitado. 
Todas as exigências técnicas solicitadas no edital foram atendidas pela empresa MAXIMUS que comprovou 
diante dos Atestados técnicos homologados pelo CREA que possui em seu quadro técnico profissionais 
qualificados para execução do escopo licitado. 

O item de visita técnica constante no item 6.e.1 menciona “É facultado aos licitantes comparecer 
fisicamente ao local (grifo nosso) da execução do objeto contratual com a finalidade de vistoriá-lo em 
conjunto com os eventuais equipamentos existentes, tomando ciência de suas características, material 
utilizado, estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a perfeita execução 
dos serviços objeto desta licitação.” Complementarmente no item 6.e.3 o referido edital informa “e.3) A 
opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito e ônus do licitante, com vistas à 
elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas não ostenta caráter eliminatório do certame para fins 
de exame de habilitação.” (grifo nosso). 
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Conforme informado no próprio edital, a visita não é obrigatória e não ostenta caráter eliminatório do 
certame para fins de exame de habilitação, porém é preciso entregar a declaração de realização de vistoria, 
documento este entregue pela MAXIMUS, empresa qual fez questão de realizar a visita técnica para obter 
todos os detalhes para uma melhor elaboração da orçamentação. Caso a empresa opte pela não realização 
da visita técnica deverá entregar a declaração de conhecimento do objeto licitado. 
 
Em acórdãos do TCU é possível confirmar que em editais as exigências de qualificação técnica têm como 
principal objetivo que a empresa tenha a capacidade técnica comprovada através de atestados técnicos 
referente a execução de obras iguais ou semelhantes ao objeto licitado, como exemplo o acórdão 890/2007 
citado abaixo. 

 

 “Acórdão TCU 890/2007 Plenário. 

O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece que 

somente serão permitidas, nos processos licitatórios, 

exigências de qualificação técnica e econômica 

“indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”” 

 

Não houve contestação dos demais licitantes aos Atestados de Capacidade técnica entregues no certame 
licitatório pela empresa MAXIMUS, sendo comprovadamente esta empresa capacitada e qualificada para 
execução do escopo licitado. O fato da inexistência do reconhecimento de firma na declaração de vistoria 
técnica considerada no edital facultativa, porém realizada pela empresa MAXIMUS, não a desqualifica a pôr 
capacitância técnica e qualitativa, sendo essas exigências os fatores principais para que uma empresa possa 
concorrer a licitação.    

Salientamos que além da visita ser facultativa, a mesma deveria ser acompanhada por um membro da equipe 
técnica da rede FAETEC e ambos deveriam assinar e carimbar a referida declaração de visita técnica. Desta 
forma o membro acompanhante da visita técnica estava presente no momento da assinatura da declaração 
pelo responsável legal da empresa, não obstante a veracidade da assinatura. 

Por todo o exposto, solicitamos o indeferimento da solicitação de desabilitação da empresa MAXIMUS e, 
interpor o recurso ao processo licitatório para darmos continuidade no certame licitatório, tendo em vista 
que a solicitação de desabilitação da empresa MAXIMUS na referida ata devido a falta de reconhecimento 
de firma pelo responsável legal da empresa, não se enquadra para tal eliminação, visto que o item 6.6.1e.2  
do edital referente a visita técnica tem por principal objetivo a qualificação técnica da empresa, tendo este 
objetivo sendo atendido pelos Atestados de Capacidade técnicas entregues, e que, não se enquadra como 
“indispensável à garantia do cumprimento das obrigações” conforme artigo 37, inciso XXI do acórdão do TCU 
890/2007. 
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DO PEDIDO 

 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais julgados 
necessários, e solicitamos a esta competente Comissão Permanente de Licitação o recebimento da presente 
Interposição de Recurso, a fim de que seja deferida a habilitação da empresa MAXIMUS para dar 
continuidade no certame, conforme acima demonstrado. 
 

 
 
 
Atenciosamente, 
                                                                                                       
 

 
Maximu’s Construções e serviços Ltda 

José Paulo Nogueira Junior 
CPF.: 019.542.437-90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


